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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
L E I  Nº 4 4 2 6 
De 29 de março de 2023 
 
Fixa novo valor do auxílio-alimentação previsto no “caput” do artigo 7º da Lei nº 4.242, de 26 de 
novembro de 2021, altera dispositivo da mesma Lei, e dá outras providências.  
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º O “caput” do artigo 7º da Lei nº 4.242, de 26 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação, a partir 
de 1º de março de 2023: 
 

“Art. 7º O valor do auxílio-alimentação será de 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)”. 
 
Art. 2º O § 2º do artigo 7º da Lei nº 4.242, de 26 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ...................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................................................................................. 
 

§ 2º O valor do auxílio-alimentação será reajustado no fechamento da data-base de cada ano, a partir do exercício de 2024, 
aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do período respectivo ou outro índice que vier a substituí-lo.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 2023. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de março de 2023 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 4 2 7 
De 29 de março de 2023 
 
Altera, acresce dispositivos e reajusta a Tabela de Vencimentos da Lei nº 3.557, de 25 de fevereiro de 
2015, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 78, 
inciso IV, da Lei Orgânica de Campo Mourão, e dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L E I : 
 

Art. 1º Os artigos 9º, 11 e 18, da Lei nº 3.557, de 25 de fevereiro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º Os cargos de provimento temporário com respectivos vencimentos, simbologias e carga horária semanal, são os 

constantes nos Anexos I, II e III, conforme abaixo especificado: 
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I – Anexo I - Tabela de Cargos de Provimento Temporário; 
 
II – Anexo II - Tabela de Cargos específicos de provimento temporário da Fundação Cultural de Campo Mourão - 

FUNDACAM; e 
 

III – Anexo III - Tabela de Vencimentos. 
................................................................................................................................................................................................................................”. 

 
“Art. 11. .................................................................................................................................................................................. : 

.................................................................................................................................................................................................................................. 
 
V - horas extraordinárias e respectiva compensação, nos termos do art. 78 da Lei Municipal nº 1.085/1997 e respectivos 

regulamentos; 
................................................................................................................................................................................................................................”. 

 
“Art. 18. .................................................................................................................................................................................. . 
 
Parágrafo único. Não se aplica ao contrato temporário regido pela presente Lei o direito ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS.” 
 
Art. 2º Ficam reajustados os valores da Tabela de Vencimentos dos servidores contratados por excepcional interesse 

público da Administração Direta, Autarquias e Fundações do Município de Campo Mourão, conforme abaixo especificado: 
 
I - 6% (seis por cento) a partir de 1º de março de 2023; e 
 
II - 4% (quatro por cento) a partir de 1º de junho de 2023.  
 
Art. 3º Fica revogado o Anexo Único da Lei nº 3.557, de 25 de fevereiro de 2015, passando a vigorar os Anexos I, II e III, 

desta Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 1º de março de 2023. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 29 de março de 2023 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DA LEI N° 4.427 

 
TABELA DE CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO 

 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Simbologia 
Semanal 

Ajudante Geral 35 PSS-1 

Auxiliar de Serviços Gerais 35 PSS-1 

Coveiro 35 PSS-2 

Cozinheiro 35 PSS-2 

Eletricista  35 PSS-11 

Encanador  35 PSS-5 
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Jardineiro  35 PSS-2 

Mecânico II  35 PSS-13 

Motorista I  35 PSS-9 

Motorista II  35 PSS-11 

Operador de Máquinas 35 PSS-13 

Pedreiro 35 PSS-7 

Pintor de obras  35 PSS-5 

Tratorista  35 PSS-9 

Vigia 30 PSS-5 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 
 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Simbologia 
Semanal 

Agente Administrativo  35 PSS-8 
Agente de Trânsito 35 PSS-9 
Assistente Administrativo  35 PSS-12 
Escriturário 35 PSS-7 
Fiscal Municipal 35 PSS-15 
Recepcionista de Unidade de Saúde 35 PSS-7 
Telefonista 30 PSS-7 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO/PROFISSIONAL 
 
 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Semanal Simbologia 

Administrador 35 PSS-18 
Arquiteto  30 PSS-18 
Assistente de Vigilância Epidemiológica 35 PSS-14 
Assistente de Vigilância Sanitária  35 PSS-14 

Assistente Social  30 PSS-18 
Auditor de Tributos 35 PSS-18 
Auxiliar de Consultório Dentário  35 PSS-4 
Auxiliar de Enfermagem 35 PSS-6 
Auxiliar de Topografia  35 PSS-7 
Cirurgião Dentista  20 PSS-17 
Contador 35 PSS-18 
Economista 35 PSS-18 
Enfermeiro  35 PSS-18 
Engenheiro Agrimensor 30 PSS-18 
Engenheiro Agrônomo 30 PSS-18 
Engenheiro Ambiental 30 PSS-18 
Engenheiro Civil 30 PSS-18 
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Engenheiro Eletricista 30 PSS-18 
Farmacêutico 35 PSS-18 
Fisioterapeuta  30 PSS-17 
Fonoaudiólogo  35 PSS-18 
Fotógrafo  35 PSS-10 
Instrutor de Artes Plásticas 35 PSS-10 
Instrutor de Artesanato 35 PSS-3 
Instrutor de Cabeleireiro 35 PSS-3 
Instrutor de Corte e Costura 35 PSS-3 
Instrutor de Culinária 35 PSS-3 
Instrutor de Dança 35 PSS-3 
Instrutor de Garçom 35 PSS-3 
Instrutor de Informática 35 PSS-6 
Instrutor de Karatê 35 PSS-3 
Instrutor de Máquina de Costura Industrial 35 PSS-3 
Instrutor de Modalidade Esportiva 35 PSS-18 
Instrutor de Musicalização 35 PSS-10 
Instrutor de Pastifício e Panificio 35 PSS-3 
Instrutor de Teatro 35 PSS-10 
Instrutor de Xadrez 35 PSS-3 
Jornalista 25 PSS-17 
Médico Auditor 20 PSS-19 
Médico Clínico Geral  20 PSS-19 
Médico Clínico Geral Plantonista 30 PSS-21 
Médico Dermatologista  20 PSS-19 
Médico do Trabalho  20 PSS-19 
Médico Epidemiologista 20 PSS-19 
Médico Ginecologista  20 PSS-19 
Médico Infectologista 20 PSS-19 
Médico Oftalmologista  20 PSS-19 
Médico Ortopedista Plantonista 30 PSS-21 
Médico Pediatra  20 PSS-19 
Médico Pediatra Plantonista 30 PSS-21 
Médico Pneumologista  20 PSS-19 
Médico Psiquiatra 20 PSS-19 
Médico Veterinário  35 PSS-20 
Monitor Social 35 PSS-7 
Nutricionista  35 PSS-18 
Operador de Computador  35 PSS-12 
Orientador Social 35 PSS-11 
Procurador Jurídico 20 PSS-18 
Psicólogo 35 PSS-18 
Psicopedagogo 35 PSS-18 
Supervisor de Projetos Sociais 35 PSS-18 
Técnico Agrícola  35 PSS-16 
Técnico de Arquivo  35 PSS-12 
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Técnico de Contabilidade  35 PSS-16 
Técnico de Edificações  35 PSS-16 
Técnico de Enfermagem  35 PSS-16 
Técnico de Higiene Dental  35 PSS-12 
Técnico de Saneamento 30 PSS-18 
Técnico de Segurança no Trabalho 35 PSS-16 
Técnico em Informática 35 PSS-10 
Técnico em Radiologia 30 PSS-7 
Terapeuta Ocupacional 30 PSS-17 
Topógrafo  35 PSS-12 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO 
 
 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Simbologia 
Semanal 

Professor de Educação Infantil 40 PSM-1 
Professor do 1º ao 5º ano 20 PSM-2 
Professor Pedagogo  20 PSM-3 
 
 
 

ANEXO II DA LEI N° 4.427 
 

TABELA DE CARGOS ESPECÍFICOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO 
 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPO MOURÃO - FUNDACAM 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
 
 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Simbologia 
Semanal 

Agente de Biblioteca       35 PSS-13 
Agente de Museu              35 PSS-10 
Animador de Biblioteca 35  PSS-10 
Assistente de Biblioteca     35 PSS-14 
Assistente de Museu    35 PSS-14 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO/PROFISSIONAL 
 
 

Denominação do Cargo 
Carga Horária  

Simbologia 
Semanal 

Bibliotecário    35 PSS-18 
Instrutor de Artes Circenses   35 PSS-11 
Instrutor de Bateria     35 PSS-13 
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Instrutor de Dança Clássica    35 PSS-10 
Instrutor de Dança Contemporânea  35 PSS-10 
Instrutor de Flauta         35 PSS-15 
Instrutor de Piano           35 PSS-16 
Instrutor de Teatro   35 PSS-11 
Instrutor de Teclado     35 PSS-14 
Instrutor de Violão     35 PSS-14 
Museólogo    35 PSS-18 
Operador de Luz     35 PSS-09 
Operador de Som    35 PSS-09 
Professor de Ballet          35 PSS-18 
Professor de Canto      35 PSS-18 
Regente de Grupo Coral e/ou Orquestra      35 PSS-18 
 
 

ANEXO III DA LEI N° 4.427 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO 
 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E TÉCNICO/PROFISSIONAL 
 

Março/2023 
 

Simbologia Valor em Reais  Simbologia Valor em Reais 

PSS-1 1.387,66  PSS-11 2.184,37 

PSS-2 1.443,16  PSS-12 2.363,37 

PSS-3 1.529,06  PSS-13 2.435,57 

PSS-4 1.561,42  PSS-14 2.700,98 

PSS-5 1.575,73  PSS-15 2.715,58 

PSS-6 1.704,90  PSS-16 2.938,22 

PSS-7 1.757,01  PSS-17 3.420,98 

PSS-8 1.900,91  PSS-18 3.831,47 

PSS-9 1.959,00  PSS-19 4.887,11 

PSS-10 2.119,62  PSS-20 5.473,52 
  

 PSS-21 7.330,67 

 
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO - GOM  

 

Simbologia Valor em Reais 

PSM-1 3.567,90 

PSM-2 1.783,95 

PSM-3 2.150,37 
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GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO, OPERACIONAL E TÉCNICO/PROFISSIONAL 

 
Junho/2023 

 

Simbologia Valor em Reais  Simbologia Valor em Reais 

PSS-1 1.443,16  PSS-11 2.271,75 

PSS-2 1.500,88  PSS-12 2.457,90 

PSS-3 1.590,22  PSS-13 2.533,00 

PSS-4 1.623,88  PSS-14 2.809,01 

PSS-5 1.638,76  PSS-15 2.824,21 

PSS-6 1.773,10  PSS-16 3.055,75 

PSS-7 1.827,29  PSS-17 3.557,82 

PSS-8 1.976,94  PSS-18 3.984,72 

PSS-9 2.037,36  PSS-19 5.082,59 

PSS-10 2.204,40  PSS-20 5.692,46 
  

 PSS-21 7.623,90 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO - GOM  
 
 

Simbologia Valor em Reais 

PSM-1 3.710,61 

PSM-2 1.855,31 

PSM-3 2.236,38 

 

 
L E I  Nº 4 4 2 8 
De 29 de março de 2023 
 
Altera dispositivos e reajusta valores da Tabela de Vencimentos, Proventos e Pensões dos servidores 
públicos municipais, constantes na Lei nº 1.009, de 25 de novembro de 1996, e alterações, que institui 
o “Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Mourão, e dá outras providências”. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Ficam reajustados os valores da Tabela de Vencimentos, Proventos e Pensões dos servidores do Município de 
Campo Mourão, nos seguintes percentuais: 

 
 




